DECRETO MUNICIPAL Nº 102/2017	  SÃO MARTINHO/RS, 26 DE SETEMBRO DE 2017.




“HOMOLOGO E ADJUDICO OFICIALMENTE O RESULTADO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2017 – REGISTRO DE PREÇOS, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.” 
					  


 MARINO KREWER, Prefeito Municipal de São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 


						D E C R E T A


[bookmark: _GoBack]						Art. 1º - Fica homologado e adjudicado oficialmente o resultado do Edital de Pregão Presencial nº 25/2017- Registro de Preços, de 28 de agosto de 2017, cuja abertura dos envelopes das Propostas de Documentação e de Habilitação, ocorreu no dia 12 do mês de setembro do ano de 2017, expedida pela Prefeitura Municipal de São Martinho – RS, sendo que os recursos financeiros são oriundos do orçamento do Município, objetivando a FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE ITENS DE GÊNERO ALIMENTÍCIO, CONFORME CARTA PROPOSTA ANEXA AO PRESENTE EDITAL, PARA CONSUMO DOS PARTICIPANTES DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS SÃO MARTINHO/RS. Onde a empresa vencedora deverá entregar os bens conforme solicitação do município na sede do Poder Executivo, ou onde lhe for designado. Foram declaradas vencedoras as empresas: ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58; T.J. HARTMANN SUPERMERCADO LTDA-EPP. Considerando que não houve interesse em interposição de recurso pelas empresas participantes. Assim o Pregão Presencial 25/2017 totalizou em R$ 5.748,76 (cinco mil setecentos e quarenta e oito reais com setenta e seis centavos), estando adequado plenamente ao objeto do Edital de Pregão Presencial 25/2017- Registro de Preços.
	

Art. 2º As dotações orçamentárias para a seguinte despesa são: 


Órgão 13 – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
2.101 – Programa apoio as famílias PAIF; 
2033-Manutenção dos programas de convivência-SCFV;
2032- Manutenção da Secretaria do Trabalho, Cidadania, Assistência Social e habitação
339030000000-Material de consumo.
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO/RS, AOS 26 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017.
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